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PORTARIA Nº 526, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR DOUGLAS RAFAEL MORAIS KOLLAR, matrícula nº 226.096-4, Analista Jurídico, para substituir o titular do cargo de Gerente, da 
Gerência de Segurança de Rede e Produção, Diretoria de Infraestrutura e Segurança da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da 
Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos legais. Processo SEI nº 00020-00036311/2022-
56. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 527, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR CARINE FARIA FERREIRA ROCHA, matrícula nº 34.439-7, Agente Jurídico, para substituir o Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo, 
da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos legais. Processo 
SEI nº 00020-00006107/2020-49. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 528, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR ANDRESSA AZEVEDO OSTELLO, matrícula nº 242.255-7, Assessora Técnica, para substituir o Gerente de Apoio à Gestão Administrativa, 
da Diretoria de Suporte Administrativo, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a contar de 12 de 
agosto de 2022, em virtude da vacância do cargo. Processo SEI nº 00020-00036568/2022-16. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 529, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 6º, incisos XVIII e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, e o art. 7º, da Portaria nº 400, de 27 de outubro de 2021, RESOLVE: 
LOTAR ANTÔNIO CARLOS ALENCAR CARVALHO, matrícula nº 47.681-1, Subprocurador-Geral do Distrito Federal, na Procuradoria do Contencioso 
em Matéria de Pessoal de Segurança Pública e Estatutos Especiais, da Procuradoria-Geral da Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 15 de agosto de 2022. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 
 

ATOS DO GABINETE 

O Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, instituído pela Portaria nº 307, de 7 

de agosto de 2017, tem o objetivo de tornar públicos atos de caráter interno cuja divulgação no 

Diário Oficial do Distrito Federal não é exigida por lei.  

Os atos divulgados neste Boletim podem ser pesquisados no Sistema Integrado de Normas Jurídicas 

do Distrito Federal - www.sinj.df.gov.br.   
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PORTARIA Nº 530, DE 15 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
CANCELAR, a pedido, o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de PATRICIA NOVAES CARVALHO, matrícula nº 96.944-3, Subprocuradora-
Geral do Distrito Federal, referente ao 2º quinquênio: período de 15/09/2022 a 14/10/2022, autorizado por meio da Portaria nº 126, de 18 de 
março de 2022, publicada no BI-PGDF, Edição nº 11/2022, de 18 de março de 2022. Processo SEI nº 00020-00018599/2020-15. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO   
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 531, DE 15 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE à CAMILA ROCHA PORTELA, matrícula nº 232.486-5, Procurador do Distrito Federal - 
Categoria I, referente ao 1º quinquênio: período de 28/02/2023 a 28/04/2023. Processo SEI nº 00020-00036068/2022-76. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 532, DE 15 DE AGOSTO DE 2022 
Altera a Portaria nº 348, de 24 de maio de 2022, alterada pela Portaria nº 387, de 14 de junho de 2022, que constitui o grupo de trabalho para a 
elaboração de estudos e proposição de medidas jurídicas para resolução das questões envolvendo o Contrato de Concessão Administrativa nº 
06/2014, que trata de parceria pública-privada para o desenvolvimento, a manutenção e a operação da infraestrutura do Centro de Gestão 
Integrada do Distrito Federal. 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 348, de 24 de maio de 2022, publicada no BI PGDF Edição nº 21, de 27 de maio de 2022, alterada pela Portaria nº 
387, de 14 de junho de 2022, publicada no BI PGDF Edição nº 24, de 15 de junho de 2022, para EXCLUIR da composição do grupo de trabalho o 
Procurador do Distrito Federal Wesley Ricardo Bento da Silva, matrícula nº 171.595-X, lotado na Procuradoria-Geral do Consultivo, e 
a Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Luciana Ribeiro e Fonseca, matrícula nº 96.923-6, lotada na Procuradoria do Contencioso em Matéria 
de Licitações e Contratos, Responsabilidade Civil e Matéria Residual, e INCLUIR o Procurador do Distrito Federal Romildo Olgo Peixoto Junior, 
matrícula nº  171.650-6, lotado na Procuradoria-Geral do Consultivo, e o Procurador do Distrito Federal Bruno Novaes de Borborema, matrícula 
nº 197.501-3, lotado na Procuradoria do Contencioso em Matéria de Licitações e Contratos, Responsabilidade Civil e Matéria Residual. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 533, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, com base no art. 10 da Portaria nº 113, de 29 de março de 2022, considerando o Despacho - PGDF/PGCONT 
(92814323) e os motivos expostos no Memorando Nº 7/2022 - PGDF/PGCONT/PROSAUDE/CHEFIA (92307672), bem como o Despacho - 
PGDF/PGCONT (93366440), RESOLVE: 
RETIFICAR a Portaria nº 520, de 9 de agosto de 2022, publicada na Edição nº 32/2022, do BI-PGDF de 12 de agosto de 2022, que designou, em 
caráter excepcional, apenas 1 (um) substituto por procurador para o período de férias ONDE SE LÊ: "entre 29/08/2022 e 27/09/2022", LEIA-
SE: "do mês de agosto de 2022", no âmbito da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Saúde Pública, da Procuradoria-Geral do Contencioso, 
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Processo nº 00020-00034390/2022-61.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 535, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 6º, incisos XVIII e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, e considerando o Edital de Remoção nº 9, de 10 de agosto de 2022 (93085333), RESOLVE: 
LOTAR HELOISA MONZILLO DE ALMEIDA, matrícula nº 48.011-8, Subprocuradora-Geral do Distrito Federal, na Procuradoria do Contencioso em 
Matéria de Saúde Pública, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a contar de 22 de agosto de 2022. 
Processo Administrativo nº 00020-00008668/2021-63. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 536, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e considerando o Memorando Nº 67/2022 - PGDF/PGCONT (93490913), RESOLVE: 
DESIGNAR ANDERSON CESAR GONÇALVES DO NASCIMENTO, matrícula nº 235.971-5, Assessor, na Procuradoria do Contencioso em Matéria de 
Pessoal Estatutário, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a contar do dia 17/08/2022, por motivo 
de necessidade do serviço. Processo SEI nº 00020-00037814/2022-49.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/91fce2300780442d8e6245c7d1340c0e/Portaria_113_29_03_2022.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104680160&id_procedimento_atual=104129364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=a31735574b1128c7f690c3e52cc187171cd4d418b0227d6cd9a3012bdad3c236
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104129394&id_procedimento_atual=104129364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=605e1e35111c8a933ccd98d9367819cb6d22e18d72f3e18af930e6fcab0ebafc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105280305&id_procedimento_atual=104129364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2881705bf0d2324f2e81cb379d8d39e5a041ef1ca871c7984af8d9ddab159ca0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104974874&id_procedimento_atual=66285821&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f5e6b6d6c81899937c2cb7cc05f1258807f47cc895d229cb7f154273c7d5ec85
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105416089&id_procedimento_atual=105416008&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3a53e80ab6318c98a3ee079f144cd22ee1d4a6dcc9a1421c2a2b1f4018b089cf
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PORTARIA Nº 537, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a CLAUDIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS MACIEL, matrícula nº 39.776-8, 
Técnico Jurídico, referente ao 1º quinquênio: período de 01/09/2022 a 30/09/2022. Processo SEI nº 00020-00021630/2019-61. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 538, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, com base no art. 10 da Portaria nº 113, de 29 de março de 2022, considerando os motivos expostos no Memorando 
nº 30/2022 - PGDF/PGCONT/PROPES/CHEFIA (93284827), bem como o Despacho - PGDF/PGCONT (93459050), RESOLVE: 
AUTORIZAR a designação, em caráter excepcional, de apenas 1 (um) substituto por procurador para o período de férias que se inicie ou se 
encerre no mês de outubro de 2022, no âmbito da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Pessoal Estatutário, da Procuradoria-Geral do 
Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Processo nº 00020-00037221/2022-82.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 539, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a FABIO CAPELL FARIAS SILVA, matrícula nº 140.729-5, Procurador do Distrito Federal 
- Categoria II, referente ao 2º quinquênio: período de 16/08/2022 a 14/09/2022. Processo SEI nº 00020-00040797/2019-21. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 540, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR ANDERSON SOARES GALVÃO DO NASCIMENTO, matrícula nº 238.158-3, Assessor Técnico, para substituir a Diretora de Logística e 
Documentação, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus impedimentos 
e afastamentos legais. Processo SEI nº 00020-00037533/2022-96. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 543, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:: 
DESIGNAR NAÍNA DE CASTRO BARBOSA MESQUITA, matrícula nº 249.519-8, Analista Jurídico - Contabilidade, para substituir o titular do cargo 
de Gerente, da Gerência de Execução Orçamentária e Financeira, da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Contabilidade, da Subsecretaria-
Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos e impedimentos legais, revogando-
se, para todos os fins, a Portaria nº 480, de 03 de dezembro de 2021. Processo SEI nº 00020-00013937/2018-16. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 

 
AUTORIZAÇÃO Nº 65, DE 15 DE AGOSTO DE 2022 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Contabilidade, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046957/2021-
61, RESOLVE: 
AUTORIZAR DANIEL DO EGITO JESUS, matrícula nº 223.934-5, Analista Jurídico, da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Contabilidade, da 
Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime 
parcial de teletrabalho, a contar de 16 de março de 2022, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho 
constante do Processo Administrativo nº 00020-00047904/2021-67. 
ANDRÉ ÁVILA 
Secretário-Geral - em substituição 
 
 

ATOS DA SECRETARIA GERAL 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/91fce2300780442d8e6245c7d1340c0e/Portaria_113_29_03_2022.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105191256&id_procedimento_atual=105191221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=a1f7020ea913f066f8a0afa68e077b03b4cf48175be589f223d8a2dfd62bfae3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105381320&id_procedimento_atual=105191221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=89faa7b2d23fe8540633d9166533b8440cc94e92571f2ba20203c40c34b1bb5f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85203493&id_procedimento_atual=85776267&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=14cad701f9c6503fa1007c8ce542d6c1f18e388ddcb6c94a910ac7e58d19177a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85203493&id_procedimento_atual=85776267&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=14cad701f9c6503fa1007c8ce542d6c1f18e388ddcb6c94a910ac7e58d19177a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85776267&id_procedimento_atual=85776267&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b60f8b83a4b1db7b2ae64ffe57469e24b50cf4626d60c4b714eced0eb01df2aa
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AUTORIZAÇÃO Nº 66,DE 15 DE AGOSTO DE 2022 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Gerência de Registro de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, nos autos do Processo Administrativo nº  00020-
00049365/2021-09, RESOLVE: 
AUTORIZAR LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, matrícula nº 2178958, Técnico Jurídico, da Gerência de Registro de Precatórios e Requisições de 
Pequeno Valor, da Diretoria de Registro e Gestão de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, 
Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de 
teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00037126/2022-89. 
ANDRÉ ÁVILA 
Secretário-Geral - em substituição 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 95, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar FRANCENELI DE AQUINO OLIVEIRA E SILVA FACCIN, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 175.448-
3, e YSDAY CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, para atuarem como executora e 
eventual substituto, respectivamente, da Nota de Empenho 2022NE00352 (ID SEI 93037447), constante no Processo nº 00020-00032203/2022-
12, que trata da contratação de prestação de serviços técnicos profissionais especializados para participação de integrantes da PGDF 
no  evento “3º Seminário Nacional das Estatais, conforme as especificações constantes no Projeto Básico (ID SEI 92332363). 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art.3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
JORDANA BARROS CAVALCANTE 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO N° 96, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA-GERAL, DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, considerando o que 
dispõe o inciso III do art. 21 da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, bem como delegação de competência contida no art. 2º, XI, da 
Portaria nº 238, de 9 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º Designar, para compor a equipe de Planejamento da Contratação de empresa para prestação de serviços para emissão e gestão de boletos 
bancários no âmbito da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, objeto do Processo SEI n° 00020-00036446/2022-11, os seguintes servidores: 
1. WESLLEY BARBOSA UMBELINO, matrícula 249.563-5, da Diretoria de Licitações e Contratos; 
2. ANDERSON VILAS BOAS DA SILVA, matrícula n° 227.253-9, da Gerencia de Composição Extrajudicial e Atendimento, e 
3. NICOLE HERINGER MEGIORIN, matrícula n° 251.687-X, da Diretoria de Logística e Documentação.  
Parágrafo único. A coordenação da equipe caberá a WESLLEY BARBOSA UMBELINO. 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
JORDANA CAVALCANTE BARROS 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO 97, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar FRANCENELI DE AQUINO OLIVEIRA E SILVA FACCIN, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 175.448-
3, e YSDAY CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, para atuarem como executora e 
eventual substituto, respectivamente, da Nota de Empenho 2022NE00355 (ID SEI 93189378), constante no Processo nº 00020-00021804/2022-
91, que trata da contratação de prestação de serviços técnicos profissionais especializados para participação de integrantes da PGDF no curso 
denominado “Elaboração de Recurso de Revista e de Agravo em Recurso de Revista ”, conforme as especificações constantes no Projeto Básico 
(ID SEI 89571885). 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art.3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
JORDANA CAVALCANTE BARROS 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 98, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar ANTONIO CRISPIM NEVES DOS SANTOS, Técnico Jurídico, matrícula 249.455-8, e PEDRO PAULO RIBEIRO DA SILVA, Analista 
Jurídico, matrícula 251.487-7, para atuarem como executor e eventual substituto, respectivamente, do Convênio nº 004/2019 (ID SEI 25858807), 
celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, e a FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS 
SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ. 
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Art. 2º. Os executores exercerão suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 84, de 08 de agosto de 2019 (ID SEI 26376640). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
JORDANA CAVALCANTE BARROS 
Subsecretária-Geral de Administração 
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